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	RESUMO

A violência financeira/patrimonial refere-se à privação ou destruição de bens e valores.  Assim, o estudo objetivou apresentar o número de notificações de violência financeira/patrimonial registradas no Brasil entre os anos de 2014 e 2023, comparando a distribuição entre homens e mulheres. Por meio de um estudo ecológico, exploratório, descritivo e retrospectivo com análise quantitativa, realizado em setembro de 2024, com acesso aos dados referentes à notificação de violência financeira/econômica, extraídos do Sistema de Informação de Agravos de Notificação, por meio do site do Departamento de Informática do SUS. A amostra foi composta por 47.892 notificações entre 2014 e 2023. Os dados foram analisados por meio de estatística descritiva, com uso de frequência relativa e absoluta. Geograficamente, a Região Sudeste teve o maior número de notificações (38,93%). A maioria das vítimas era do sexo feminino (85,52%), predominantemente na faixa etária de 60 anos ou mais (25,75%) e 30 a 39 anos (23,18%). A maior parte se identificava como parda (41,87%) ou branca (38,26%). Em relação aos agressores, cônjuges foram os principais perpetradores (29,17%), seguidos por ex-cônjuges (16,92%) e filhos(as) (16,80%). A maioria das agressões ocorreu em residências (84,07%), e 74,48% das vítimas sofreram violência de repetição. 

Palavras-chave: Abuso de idosos. Violência contra a mulher. Violência doméstica.

ABSTRACT

Financial/property violence refers to the deprivation or destruction of assets and valuables. Therefore, this study aimed to present the number of financial/property violence reports registered in Brazil between 2014 and 2023, comparing the distribution between men and women. An ecological, exploratory, descriptive, and retrospective study with quantitative analysis was conducted in September 2024, using data on financial/economic violence reports extracted from the Notifiable Diseases Information System, accessed through the Department of Informatics of the SUS website. The sample consisted of 47,892 reports between 2014 and 2023. The data were analyzed using descriptive statistics, with relative and absolute frequencies. Geographically, the Southeast Region had the highest number of reports (38.93%). The majority of victims were female (85.52%), predominantly in the age groups of 60 years or older (25.75%) and 30 to 39 years (23.18%). Most victims identified as mixed race (41.87%) or white (38.26%). Regarding the aggressors, spouses were the main perpetrators (29.17%), followed by ex-spouses (16.92%) and children (16.80%). Most of the violence occurred in residences (84.07%), and 74.48% of victims suffered repeated violence. 
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1. INTRODUÇÃO

A violência financeira/patrimonial é caracterizada pela privação ou destruição de bens e valores de uma pessoa, afetando, de forma significativa, mulheres, especialmente no âmbito familiar, onde o agressor utiliza meios financeiros e patrimoniais como formas de controle e dominação (BRASIL, 2022; BRASIL, 2006). Segundo a Lei Maria da Penha, essa modalidade de violência inclui qualquer conduta que subtraia ou destrua bens, instrumentos de trabalho, documentos pessoais ou recursos econômicos da vítima, comumente manifestando-se pela retenção de documentos, quebra de celular e uso indevido de dados pessoais para obtenção de benefícios (BRASIL, 2006).
Diferente da violência física, que apresenta marcas visíveis, a violência financeira/patrimonial muitas vezes passa despercebida, pois seus impactos são principalmente de ordem econômica e emocional. O controle sobre recursos financeiros ou bens materiais é frequentemente utilizado para limitar a autonomia da vítima, perpetuando o ciclo de dependência (LUDERMIR; SOUZA, 2021; CAMARGO, SANTOS, 2022). 
Em sociedades patriarcais, nas quais o poder econômico está majoritariamente concentrado nas mãos dos homens, as mulheres tornam-se mais vulneráveis a esse tipo de abuso. Embora muitas vezes subestimada em contextos de violência doméstica, a violência financeira/patrimonial pode ter efeitos devastadores na vida das vítimas, especialmente por comprometer sua independência financeira e, por consequência, sua capacidade de romper com a relação abusiva (SOARES; TEIXEIRA, 2022; GUEDES; SOUZA JUNIOR; CUNHA, 2019).
 Além disso, essa forma de violência frequentemente está associada a abusos psicológicos e físicos, o que agrava ainda mais o sofrimento das vítimas, que muitas vezes não conseguem reconhecer de imediato a privação de seus direitos patrimoniais (PEREIRA et al., 2013). No caso das pessoas idosas, o abuso financeiro e patrimonial é definido pelo Estatuto da pessoa idosa como o ato de desviar ou receber indevidamente bens, dinheiro ou benefícios de pessoas com 60 anos ou mais (BRASIL, 2003). 
Esse tipo de violência ocorre com frequência em locais públicos e é perpetrado principalmente por não familiares, sendo as mulheres os principais agressores. As vítimas mais vulneráveis tendem a ser pessoas idosas mais velhos, homens solteiros e com menor nível de escolaridade (ALENCAR et al., 2024). Além disso, essa violência pode ocorrer em conjunto com outros tipos de abuso, como o psicológico e o físico, e é subnotificada devido à dificuldade de diagnóstico, sentimento de culpa e medo de retaliação (SANTOS et al., 2019).
Pessoas idosas podem ainda apresentar dificuldade em relacionamentos de confiança, impacto emocional e dificuldade em perspectivas futuras (ALARCON et al., 2019). A agressão física tendo como resultado a morte também podem ser alocadas entre as consequências desse tipo de violência e fazem com que esse evento cada vez mais se configure como um importante problema de saúde pública (DELIEMA et al., 2020).
A relevância do tema é destacada pela forma como a violência financeira/patrimonial afeta não apenas a autonomia financeira das vítimas, mas também sua dignidade, liberdade e capacidade de autossuficiência. Ao privar a vítima de seus recursos materiais, o agressor exerce controle sobre aspectos fundamentais de sua vida, limitando suas escolhas e seu desenvolvimento pessoal.
Diante disso, torna-se necessário analisar os dados sobre o tema, uma vez que, apesar de ser uma realidade vivida por muitas pessoas, especialmente mulheres, a violência financeira/patrimonial ainda carece de visibilidade nos debates públicos. Assim, o objetivo deste estudo é apresentar o número de notificações de violência financeira/patrimonial registradas no Brasil entre os anos de 2014 e 2023, comparando a distribuição entre homens e mulheres.

2. MATERIAIS E MÉTODOS

Trata-se de um estudo ecológico, exploratório, descritivo e retrospectivo com análise quantitativa, realizado a partir do acesso aos dados referentes à Violência Doméstica, Sexual e/ou Outras Violências, especificamente à notificação de violência financeira/econômica, extraídos do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), por meio do site do Departamento de Informática do SUS (DATASUS). 
Os dados selecionados correspondem às notificações realizadas em todo o território brasileiro, essa escolha se justifica pela influência central dos determinantes políticos, sociais, econômicos e culturais sobre a saúde da população, e da necessidade abranger as medidas de atuação do setor saúde na esfera social (GARBOIS; SODRÉ; DALBELLO-ARAUJO, 2017).
A população deste estudo foi composta por 47.892 notificações de violência financeira/econômica. A coleta dos dados foi realizada em setembro de 2024. Foram considerados os seguintes dados: recorte temporal (2014 a 2023), unidade federativa de ocorrência (26 Estados, Distrito Federal e dados de ocorrências de caráter ignorado/exterior), sexo, faixa etária (15 a 60 ou mais), raça, local de ocorrência, envolvidos na violência, e violência de repetição. 
Os dados foram extraídos considerando o agrupamento geral entre os anos, além da comparação entre a variável fixa “sexo” e as demais variáveis. Em seguida os dados foram analisados com o uso do software Microsoft Excel 2016®, por meio da estatística descritiva (frequência relativa e absoluta). A apresentação foi realizada por meio de tabelas e gráficos.
Os dados pesquisados são secundários, oriundos de uma base de dados de acesso aberto, sendo dispensada a avaliação por comitê de ética em pesquisa, segundo a Resolução nº 510/16 do Conselho Nacional de Saúde (CNS) (BRASIL, 2016). 
 
3. RESULTADOS

Entre 2014 e 2023, o Brasil registrou 47.892 casos de violência financeira/patrimonial. Em 2014, o país contabilizou 2.768 ocorrências (5,78%), uma comparação entre os anos mostra que que entre 2018 e 2019, houve um salto expressivo de 9,14% para 11,26%. Entretanto, em 2020, observou-se uma queda para 9,07% e a retomada do aumento em 2021 (10,65%) e 2022 (13,37%), e o pico acentuado em 2023 (19,02%) (Figura 1).

Figura 1. Distribuição das notificações de violência financeira/patrimonial por ano.

A maioria das notificações ocorreu na Região Sudeste, com 18.643 (38,93%), seguida pela Região Nordeste, que apresentou 14.478 (30,23%), enquanto as regiões Centro-oeste 2490 (5,20%) e Região Norte 2821 (5,89%) apresentaram o menor percentual de notificações (Figura 2). 
 


Figura 2. Distribuição das notificações de violência financeira/patrimonial por Região

Em relação à distribuição das ocorrências por Unidade Federativa, São Paulo se destaca com 16,46%, seguido de perto por Paraná, com 11,56%, Minas Gerais, com 10,49%, e Rio de Janeiro, com 10,33%. O Ceará também possui um número significativo de ocorrências, representando 9,80% do total. A menor quantidade de notificações foi registrada no Acre (0,10%) e em Roraima (0.18%) (Tabela 1).

Tabela 1. Distribuição das notificações de violência financeira/patrimonial por Unidades Federativas de ocorrência 
	Unidade Federativa da ocorrência
	n
	%

	Rondônia
	141
	0,29%

	Acre
	50
	0,10%

	Amazonas
	419
	0,87%

	Roraima
	84
	0,18%

	Pará
	1813
	3,79%

	Amapá
	100
	0,21%

	Tocantins
	214
	0,45%

	Maranhão
	487
	1,02%

	Piauí
	385
	0,80%

	Ceará
	4693
	9,80%

	Rio Grande do Norte
	267
	0,56%

	Paraíba
	834
	1,74%

	Pernambuco
	4341
	9,06%

	Alagoas
	369
	0,77%

	Sergipe
	140
	0,29%

	Bahia
	2962
	6,18%

	Minas Gerais
	5022
	10,49%

	Espírito Santo
	788
	1,65%

	Rio de Janeiro
	4948
	10,33%

	São Paulo
	7885
	16,46%

	Paraná
	5535
	11,56%

	Santa Catarina
	1050
	2,19%

	Rio Grande do Sul
	2211
	4,62%

	Mato Grosso do Sul
	590
	1,23%

	Mato Grosso
	370
	0,77%

	Goiás
	1050
	2,19%

	Distrito Federal
	480
	1,00%

	Ignorado/exterior
	664
	1,39%

	Total
	47892
	100,00%


Fonte: SINAN, 2024.

O perfil das vítimas de violência financeira/econômica evidencia que, dos 47.892 casos notificados entre 2014 e 2023, 40.965 (85,52%) eram do sexo feminino, 6.924 (14,46%) do sexo masculino, e 12 (0,03%) tiveram a classificação de sexo ignorada. Na Tabela 2, observa-se o perfil sociodemográfico das vítimas, com destaque para os dados de faixa etária, raça e escolaridade. 
A faixa etária mais afetada foi a de 60 anos ou mais (25,75%), seguida pela de 30 a 39 anos (23,18%). Quanto à raça, a maioria das vítimas se identificou como parda (41,87%) ou branca (38,26%). No que se refere à escolaridade, o maior número de vítimas possuía ensino médio completo (19,55%), seguido por aqueles que não completaram da 5ª a 8ª série do ensino fundamental (11,44%). Entretanto, um percentual significativo das vítimas teve a escolaridade ignorada ou deixada em branco (27,06%).

Tabela 2. Caracterização sociodemográfica das notificações de violência financeira/patrimonial por sexo
	Faixa Etária
	Masculino
	Feminino
	Ignorado
	Total

	15-19
	572
	23,30%
	1881
	76,62%
	2
	0,08%
	2455
	5,13%

	20-29
	627
	7,07%
	8241
	92,88%
	5
	0,06%
	8873
	18,53%

	30-39
	646
	5,82%
	10453
	94,15%
	3
	0,03%
	11102
	23,18%

	40-49
	661
	8,06%
	7536
	91,94%
	-
	-
	8197
	17,12%

	50-59
	560
	11,35%
	4371
	88,63%
	1
	0,02%
	4932
	10,30%

	60 e mais
	3858
	31,28%
	8474
	68,71%
	1
	0,01%
	12333
	25,75%

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Raça
	
	
	
	
	
	
	
	

	Branca
	2901
	15,83%
	15416
	84,14%
	5
	0,03%
	18322
	38,26%

	Preta
	756
	12,11%
	5486
	87,86%
	2
	0,03%
	6244
	13,04%

	Amarela
	61
	11,89%
	452
	88,11%
	-
	-
	513
	1,07%

	Parda
	2569
	12,81%
	17479
	87,17%
	4
	0,02%
	20052
	41,87%

	Indigena
	133
	31,07%
	295
	68,93%
	-
	-
	428
	0,89%

	Ignorado/Branco
	504
	21,60%
	1828
	78,35%
	1
	0,04%
	2333
	4,87%

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Escolaridade
	
	
	
	
	
	
	
	

	Analfabeto
	565
	28,18%
	1440
	71,82%
	-
	-
	2005
	4,19%

	1ª a 4ª série incompleta do ensino fundamental
	1079
	25,01%
	3234
	74,95%
	2
	0,05%
	4315
	9,01%

	4ª série completa do ensino fundamental
	361
	19,55%
	1486
	80,45%
	-
	-
	1847
	3,86%

	5ª a 8ª série incompleta do ensino fundamental
	556
	10,15%
	4921
	89,80%
	3
	0,05%
	5480
	11,44%

	Ensino fundamental completo
	299
	10,14%
	2650
	89,83%
	1
	0,03%
	2950
	6,16%

	Ensino médio incompleto
	357
	9,33%
	3470
	90,65%
	1
	0,03%
	3828
	7,99%

	Ensino médio completo
	624
	6,66%
	8737
	93,31%
	2
	0,02%
	9363
	19,55%

	Educação superior incompleta
	91
	4,61%
	1881
	95,34%
	1
	0,05%
	1973
	4,12%

	Educação superior completa
	159
	5,14%
	2935
	94,86%
	-
	-
	3094
	6,46%

	Não se aplica
	8
	10,26%
	70
	89,74%
	-
	-
	78
	0,16%

	Ignorado/Branco
	2825
	21,80%
	10132
	78,19%
	2
	0,02%
	12959
	27,06%


Fonte: SINAN, 2024.

Os dados da Tabela 3 destacam que o maior percentual de agressões foi cometido por cônjuges, representando 29,17% dos casos, seguido por ex-cônjuges (16,92%), e filhos(as) (16,80%). As mulheres representaram as maiores vítimas com percentual de 96,44%, 97,34% e 76,4% respectivamente. Além disso,. foi identificada uma possível sobreposição de casos, uma vez evidenciados 49.380 registros, ou seja, 1.488 a mais que as outras variáveis analisadas. 

Tabela 3. Caracterização da relação do agressor com as vítimas de violência financeira/patrimonial por sexo
	Agressor
	Masculino
	Feminino
	Ignorado 
	Total

	Cônjuge
	512
	3,55%
	13890
	96,44%
	1
	0,01%
	14403
	29,17%

	Ex-cônjuge
	220
	2,63%
	8133
	97,34%
	2
	0,02%
	8355
	16,92%

	Filho(a)
	1962
	23,65%
	6334
	76,34%
	1
	0,01%
	8297
	16,80%

	Amigos/Conhecido
	859
	33,69%
	1689
	66,24%
	2
	0,08%
	2550
	5,16%

	Irmão(a)
	635
	31,58%
	1375
	68,37%
	1
	0,05%
	2011
	4,07%

	Ex-Namorado(a)
	59
	3,31%
	1724
	96,64%
	1
	0,06%
	1784
	3,61%

	Namorado(a)
	93
	6,22%
	1401
	93,78%
	-
	-
	1494
	3,03%

	Mãe
	266
	26,10%
	752
	73,80%
	1
	0,10%
	1019
	2,06%

	Pai
	285
	28,59%
	711
	71,31%
	1
	0,10%
	997
	2,02%

	Madrasta
	27
	26,21%
	76
	73,79%
	-
	-
	103
	0,21%

	Padrasto
	78
	22,87%
	262
	76,83%
	1
	0,29%
	341
	0,69%

	Cuidador(a)
	333
	40,02%
	499
	59,98%
	-
	-
	832
	1,68%

	Patrão/Chefe
	93
	26,05%
	264
	73,95%
	-
	-
	357
	0,72%

	Pessoa com relação institucional
	112
	42,75%
	150
	57,25%
	-
	-
	262
	0,53%

	Policial Agente da lei
	58
	29,59%
	138
	70,41%
	-
	-
	196
	0,40%

	Própria Pessoa
	339
	36,22%
	597
	63,78%
	-
	-
	936
	1,90%

	Outros Vínculos
	1013
	18,61%
	4430
	81,39%
	-
	-
	5443
	11,02%


Fonte: SINAN, 2024.

A Tabela 4 apresenta a distribuição dos casos conforme o local de ocorrência. Observa-se que a maioria significativa dos casos aconteceu em residências, correspondendo a 84,07%. O segundo local mais frequente foi a via pública, com 6,79% dos casos, seguido de comércios/serviços (1,67%).

Tabela 4. Caracterização do local de ocorrência da violência financeira/patrimonial por sexo
	Local ocorrência
	Masculino
	Feminino
	Ignorado
	Total

	Residência
	4956
	12,31%
	35303
	87,68%
	6
	0,01%
	40265
	84,07%

	Habitação Coletiva
	133
	35,75%
	239
	64,25%
	-
	-
	372
	0,78%

	Escola
	14
	17,50%
	66
	82,50%
	-
	-
	80
	0,17%

	Local de pratica esportiva
	21
	43,75%
	27
	56,25%
	-
	-
	48
	0,10%

	Bar ou Similar
	126
	30,29%
	290
	69,71%
	-
	-
	416
	0,87%

	Via pública
	892
	27,45%
	2355
	72,46%
	3
	0,09%
	3250
	6,79%

	Comércio/Serviços
	199
	25,00%
	597
	75,00%
	-
	-
	796
	1,66%

	Indústrias/construção
	22
	36,07%
	39
	63,93%
	-
	-
	61
	0,13%

	Outros
	278
	19,29%
	1161
	80,57%
	2
	0,14%
	1441
	3,01%

	Ignorado
	272
	24,16%
	853
	75,75%
	1
	0,09%
	1126
	2,35%

	Em Branco
	11
	29,73%
	26
	70,27%
	-
	-
	37
	0,08%


Fonte: SINAN, 2024.

Foram notificadas 35.671 casos de violência financeira/ patrimonial de repetição, que representou 74,48% das ocorrências gerais. Deste, 31.937 (89,53%) casos ocorreram com indivíduos do sexo feminino, as demais notificações se distribuíram entre indivíduos do sexo masculino 3.728 (10,45%), e 6 casos ignorados (0,02%) (Figura 3).

Figura 3. Caracterização da violência financeira/patrimonial de repetição por sexo

4. DISCUSSÃO

Este estudo evidenciou a concentração de casos de violência financeira/patrimonial na Região Sudeste (38,93%), em comparação com a Região Norte (5,89%). O estado de São Paulo representou 16,46% das notificações, enquanto os estados do Acre e Roraima responderam por apenas 0,10% e 0,18%, respectivamente. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), São Paulo tem a maior população do país, com 44,41 milhões de habitantes, em contraste com o Acre, que possui 830.018 habitantes, e Roraima, com 636.707 habitantes. Fatores como acesso desigual a serviços de apoio, conscientização sobre a violência patrimonial e o tamanho populacional podem ajudar a explicar essa disparidade (IRIGARAY et al., 2016; SANTOS et al., 2022).
Observa-se que as mulheres são a maioria das vítimas em todas as faixas etárias, representando 85,52% das notificações. Elas frequentemente enfrentam maior dependência financeira e menor autonomia econômica, o que as torna mais suscetíveis a abusos financeiros em seus relacionamentos (SOARES; TEIXEIRA, 2022). Esse tipo de violência está profundamente enraizado em estruturas de poder desigual (LUDERMIR, 2024).
Um estudo realizado na Turquia com mulheres casadas entre 15 e 59 anos indicou que a probabilidade de sofrer violência doméstica varia conforme o status de emprego: mulheres em empregos informais enfrentam uma taxa de 13,2%, enquanto as em empregos formais apresentam 10,6%. As inativas por razões não relacionadas à restrição de trabalho têm uma taxa de 10,3%, e aquelas que não são autorizadas a trabalhar enfrentam a maior taxa, de 17,5% (GREULICH; DASRÉ, 2022). Esse padrão visa minar a segurança financeira das vítimas, ampliando sua vulnerabilidade e dificultando a saída do ciclo de abuso (SOARES; TEIXEIRA, 2022).
Para pessoas com 60 anos ou mais, a tendência começa a se inverter, com 31,28% das notificações sendo de homens, enquanto as mulheres representam 68,71%. A violência contra a pessoa idosa é uma manifestação de múltiplos fatores, como biológicos, sociais e programáticos, que reduzem sua autonomia e capacidade funcional. O envelhecimento populacional, associado ao acesso limitado a serviços de apoio, exclusão social e negligência, aumenta o risco de exploração financeira (DOMINGUEZ et al., 2022; BOLINA et al., 2019). Casos revelam que idosos com baixa renda, redes de apoio frágeis e comorbidades múltiplas são mais suscetíveis a abusos. A falta de suporte familiar e institucional contribui para a deterioração da qualidade de vida e morte prematura (BARBOSA; FERNANDES, 2020).
Em Recife, um estudo com 169 idosos não institucionalizados, majoritariamente mulheres (66,3%) e com idade média entre 60 e 70 anos, revelou que 78,7% sofreram algum tipo de violência, e 14% relataram violência patrimonial. A maioria dos idosos era aposentada (53,9%) e vivia com uma ou duas pessoas (48,2%). A violência patrimonial foi mais prevalente entre aqueles com renda de até um salário mínimo (65,5%), sem associação significativa com variáveis sociodemográficas (BARROS et al., 2019).
As pessoas pardas foram as principais vítimas notificadas (41,87%), sendo 87,17% mulheres e 12,81% homens. Entre as pessoas pretas, 87,86% das vítimas eram mulheres e 12,11% homens. A vulnerabilidade das mulheres negras, associada a baixos níveis de escolaridade e renda, reflete uma exposição maior a abusos financeiros, devido a fatores socioeconômicos e discriminação racial (QUIÑONEZ-LÓPEZ et al., 2024; IRIGARAY et al., 2016).
O estudo indica que o maior percentual de agressões foi cometido por cônjuges (29,17%), com 96,44% das vítimas sendo mulheres. Ex-cônjuges aparecem como o segundo grupo mais frequente (16,92%), com 97,34% das vítimas sendo do sexo feminino. Filhos(as) são responsáveis por 16,80% das agressões, e amigos/conhecidos (66,24%), irmãos/irmãs (68,37%) e cuidadores(as) (59,98%) também reforçam a predominância de vítimas femininas. No entanto, a participação masculina foi mais expressiva em algumas categorias, como filhos(as) (23,65%) e amigos/conhecidos (33,69%).
Os agressores frequentemente são identificados como familiares, o que reflete dinâmicas complexas de poder e controle que se manifestam dentro do núcleo familiar (BOLSONI et al., 2016). Essas relações interpessoais disfuncionais envolvem, muitas vezes, manipulação emocional e financeira, criando um ciclo de dependência que reforça o domínio do agressor sobre a vítima (TOLEDO, 2020).
A maioria dos casos ocorreu em residências (84,07%), com 87,68% das vítimas sendo mulheres. A via pública foi o segundo local mais frequente (6,79%), e comércios/serviços (1,66%) e bares (0,87%) também apresentaram predominância feminina, com percentuais de 75% e 69,71%, respectivamente.
Em Porto Alegre, o perfil dos idosos vítimas de maus-tratos revelou que a maioria era do sexo feminino (78,9%), com idade média de 70 anos e baixa escolaridade. A maioria dos agressores era do sexo masculino (68,6%) e familiar da vítima (62,8%), destacando-se os filhos (66,4%), com os maus-tratos ocorrendo principalmente na residência (84,6%) (IRIGARAY et al., 2016).
Em estudo de SANTOS et al. (2019), com 555 boletins de ocorrência em uma capital do nordeste, constatou-se que a maioria das vítimas de violência financeira patrimonial eram homens mais velhos (67,9%), solteiros (75%) e do sexo masculino (70,4%). A violência ocorreu principalmente em locais públicos, com mulheres sendo as principais agressoras (73,5%).
A alta taxa de violência repetida (74,48%) reflete padrões persistentes de abuso. Santos et al. (2022) destacam que essa violência frequentemente faz parte de um ciclo contínuo de abuso, difícil de romper sem intervenções adequadas. A repetição ocorre pela dificuldade das vítimas em romper laços financeiros e emocionais com os agressores (SOUZA; SILVA et al., 2019).

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo analisou 47.892 notificações de violência financeira/econômica no Brasil entre 2014 e 2023, evidenciando um aumento significativo nos casos ao longo dos anos, com pico em 2023. A maior concentração de ocorrências foi na Região Sudeste, especialmente em São Paulo. A análise também destacou que a maioria das vítimas são mulheres (85,52%), frequentemente ocorrendo em contextos de relacionamentos íntimos, como cônjuges e ex-cônjuges. O perfil das vítimas inclui uma predominância de pessoas pardas e brancas, e a faixa etária mais afetada é a de 60 anos ou mais, revelando uma vulnerabilidade crescente entre idosos.
Os dados indicam que a violência financeira/econômica frequentemente ocorre no ambiente doméstico, refletindo dinâmicas de poder e controle no núcleo familiar. A elevada taxa de reincidência sugere a continuidade do ciclo de abuso. A educação e capacitação de profissionais de saúde e a implementação de políticas públicas direcionadas são importantes para enfrentar e prevenir a violência financeira/econômica, garantindo proteção e suporte às vítimas e melhorando a resposta do sistema de saúde.
Entre as limitações do estudo, destaca-se o uso de dados secundários provenientes do SINAN, que podem estar sujeitos a incompletude e subnotificações. Além disso, a análise foi baseada em informações disponíveis em um recorte temporal específico, o que pode limitar a compreensão das tendências ao longo do tempo. A violência financeira/patrimonial ainda é uma temática pouco abordada na literatura, carecendo de mais pesquisas que ampliem o entendimento a respeito dos fatores associados a esse tipo de violência, permitam a compreensão do perfil das vítimas e analisem as implicações dos resultados a curto, médio e longo prazo na vida dos indivíduos acometidos.
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